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EMENTA: FICA INSTITUÍDA NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS A
"LEI VITÓRIA" NA FORMA QUE
ESPECÍFICA.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  PROJETO DE LEI da Ilma. Vereadora  GILDA BEATRIZ  o qual  "FICA

INSTITUÍDA NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS A "LEI VITÓRIA" NA FORMA QUE

ESPECÍFICA.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de
atividades de cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica
legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à
apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de
admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei
Orgânica Municipal;
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c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe
seja submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo
Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto
neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral,
ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria
proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida o presente Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora Gilda Beatriz que tem por

objetivo instituir no Municipio de Petrópolis a "Lei Vitória".

Justifica a autora que "O Tratamento Fora de Domicílio (TFD), instituído pela Portaria nº

55, de 24 de fevereiro de 1999, da Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da

Saúde é um instituto que tem por objetivo garantir o acesso de pacientes de um município

a serviços assistenciais em outro município, ou ainda, em casos especiais, de um estado

para outro estado.

O TFD é concedido, exclusivamente, a pacientes atendidos na rede pública e referenciada.

 A Portaria que criou o TFD estabelece, em seu art. 9º, que, em caso de óbito do usuário

em Tratamento Fora do Domicílio, a Secretaria de Saúde do Estado/Município de origem

se responsabilizará pelas despesas decorrentes.

Dessa forma, atualmente, quando o paciente do SUS que está em TFD morre, as

despesas com a preparação e o traslado do corpo já são custeadas pelas respectivas
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secretarias de saúde do município ou do estado de origem.

Infelizmente, na última sexta-feira (15-12), uma criança de 9 anos, chamada Vitória, veio a

falecer no Hospital de Saracuruna em Duque de Caxias, pois não havia vaga para sua

internação em nossa cidade. A família não possui recursos para o translado do corpo.

Desta forma, faz-se necessário essa Lei, para que em casos como esse, a família seja

devidamente amparada."

O referido projeto foi protocolado e encaminhado ao Departamento Legislativo, cumprindo

todos os requisitos do regimento interno desta Casa Legislativa.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por

força da Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre

assuntos de interesse local, nos moldes do  Art. 30, incisoI  da Constituição da

República Federativa do Brasil (CRFB/88).  Senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Rio de Janeiro reproduz, por extensão, este regramento em

seu Art. 358, incisoI, o qual dispõe sobre a  autonomia municipal para legislar sobre

assunto de interesse local.

Art. 358. Compete aos Municípios, além do exercício de sua

competência tributária e da competência comum, com a União e o

Estado, previstas nos artigos 23, 145 e 156 da Constituição da

República:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Corroborando com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), e com a

Constituição do Estado do Rio de Janeiro, destaco o Art. 16, § 3º, da Lei Orgânica do

Município de Petrópolis.

Art. 16.  Compete ao Município, na promoção de tudo quanto

respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua população:
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§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício

privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar

interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não

conflitem com a competência federal e estadual.

Por todo o exposto, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno,

sendo assim, não vislumbro qualquer impedimento para a tramitação, devendo prosseguir

para votação e deliberação, dos meus pares em Plenário.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente) manifesta-se

FAVORAVELMENTE à tramitação do referido PROJETO DE LEI em plenário.

 
 Sala das Comissões em  26 de abril de 2024

   
 

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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